
82 
o• 1 

1 " • 

-
ç0pz 

o 

(1s 
o-- 

z 

O0'I1 oOçi 

91  

r —8 

0Ó.II 
6111 0011 00I1 

0011 • ÓÕ 
1 0 9* - 

çG - çI 

10 QG I  
ç 

0'0 
o - 

LI 
\ 

\ 

\ '- OÇ.Jl 0Ç'lI 
11 901 

19 ÇI 
40901 

\';\ \ 9 

N 
1: fl 

t .  

1' 

lççz 

o "o o 
o 

o 

S .LÇ 

9Lfl Oç•Il oll'\ 0Ç11 cç o oçii "'oçii 

", 

2 £ •\4\ç 9 2 8 \6° 

8 )l 'eI l bi LI II 01 

2I Oçil 0I1 OÇ II OÇll QÇ II OÇIl 6jÇl 

I.9 • 0ç•ll 09 II 09 11 Oçil 

;- .' . 
: IÍL b 

6' \c, AL

\ Izii I 

1 •Ç Oçil 061 

[1 2 

I9Ç1 0611 06I1 

o 
1 



•
GERAL 

MATRICULA 

1 6.998 
- FICHA 

1 -UM 

/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná Comarca de Apucarana 
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Registro de Imóveis 
19 Ofício 
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OFICIAL 
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FUNC. JURAMENTADA 

k. 

P. 

2 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

APUCARANA - PR 

,Apucarana, de SET[MBRO de'19 92 

'..• ", '• 

'ÍMÔVEL:_ÂREA'INSTITUCIONAL.IIcom a' área de 637,91m2, do - 
Conjuntp'Resïdencial OSMAR FREIPFI» n/Cidade de Apucarana,com 

' asseguin.tesdivisas:econfrontaçes: Tem seu pontode parti 
dado: perimetro da área total.na  intersecção das rua' projeta 
,das..•n4,"coma rua .n.'ll,'no rumo 74917'32'tSE e distância de 
36,63rnetros,'áonfrontando-se coma rua projetada' n. 11, defle 
te' a'direita e segue-se no rumo 62Q09'O"SW e distância 50,' 
55metr0s', cpnErontando-se coma Reserva Tecnica, deflete a - 
direita e'segué-se'no rumo 15Q421 28"NE e distância de 34,83-
metros;. confrontandô-se com a rua projetada n.4, até.o ponto 
'de partida, perfazendo urna área total de 637,91m2. 

•PROPRIETÃRIÁ: -SOTENG-SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pessoa juridicadedireitoprivado, com sede, foro e 
administração em,,Londrina,.CGC/MF-76.926.302/000l-57'. 

TIT:ANT: Matricula nQ.15.743, LQ.02 d/Oficio. O OFicial. 

AV.1'/ 16.993 PROT: '40140. ' EM: 21.9,92Certifico  que aver 
bei -'a "  'presente para-constar que sobre o imóvel obj.d/matri'- 
cua está gravado 'de Õnus Hipoteca a favor da Caixa Economi 
caFederal-CEF, registrado - no' R.3/15.743, LQ.02 d/Reg.Dou - 
Fé. 

Y2Q 1ZVIqJI 

R.2'/l6s.99B'.PPOT:40I40 EM: 21 .9.92 DOAÇÃO: Por força - 
da 'Esc.Públ.de Doação; 4'lavrada no lQTab.d/Cidade,,s fls.64, 

.:-LQ.2354 em 04/09/92,' a PROPRIETÃRIA," acima quaiificada;DOOU 
o imóvel obj. d/Matricula para oMUNICIPIO DE APUCARANA,pes 
soa' juridica"de di'rito, público interno, com sede e persona 

1lidaden/Cidade,'CGC/MF-75.771.253/0001-68; avaliado o imó-
vel em CR$500.000,00''.,  CND-INSS sobnQ.345.302-S6rie C,da 
tadade 16/07/92. ",,,,Isenta da D01.,.. DEMAIS CONDIÇÕES:As da Es-
critura'.Dou Fé.. O Oficia1- 
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A5SOCIAÇO DE MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL 

OSMAR GUARACI FREIRE 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 

Da Denominação Sede e Foro Jurídico Duração Finalidade. 

ART. lQ Com a denominação de Associação de Moradores do Con-
junto Habitacional Osmar Cuaraci Freire, fica consti 

tuída nesta data, sob a forma de sociedade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, organizada ex 

clusivamente oara a prestação de serviços sacio-'comu 

nitrio aos moradores do Conjunto Habitacional Osmar 

Guaraci Freire, situado no bairro do Núcleo Osmar / 
Cuaraci Freire, no município de Apucarana.e Pr. 

ART. 2 A Associação de Moradores terá sede e Administração 

no Conjunto Habitacional Osmar Cuaraci Freire, o fa-

ro, na cidade de Apucarana, Estado do Paran. 

ART. 3Q A sociedade terá tempo de duração indeterminado e / 
sua área de aço será limitada ao Município.. 

ART. 4Q A Associação de Moradores terá como finalidade: 
a) identificar, mobilizar ou formar novos grupos ca- 

pazes de representar os diversos interesses dos 

moradores, a fim de que estes adquiram condições 
de resolver seus problemas comuns e assim sua au- 
tonomia. 

b) Congregar todos os moradores do Conjunto Habitaci 

onal, sem distinção de raça, cor, sexo, língua , 

religião, política ou de outra natureza, origem / 
nacional ou social, riqueza, nascimento ou qual»-

quer outra condiço, a fim de se obter a elevação 

da qualidade da vida dos mesmos. 

CAPITULO II 

Dos Objetivos 

ART. 52	 Manter estrita colaboração e entrosamento com o setor 
social da CAIXA ECONOMICÇ\ FEDERAL, de cuja competência 
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a formação de Associação de Moradores nos Conjuntos 

Habitacionais, conforme instruções do BNH. 

PtRT, 62  -'Buscar os recursos institucionais de âmbito Federal , 
Estadual, Municipal, oficiais ou particulares, para a 

execução de suas diretrizes. 

ART. 72  Reivindicar junto aos orgaos públicos de infra estru-

tura, o equipamentos urbanos. 

ARTØBQ - Promover atividades que tenham como objetivo a otimi-

zação dos padren's de renda, satde, educaço, recrea-' 

ço e esporte, dos moradores do Conjunto Habitacional. 

ART. 9Q -'Reivindicar o manter, conforme os interesses da popula 

ço, equipamentos sccio-'comunitrios. 

CAPITULO III 

Dos Sócios, Suas Categorias, Direitos e Deveres. 

ART. lD-'O quadro social compor-se-'á das seguintes categorias 1 
dos scios: 

1. 56cios PROPRIETÁRIOS são aqueles que, independentemente , 

do vinculaço espontnea a Associação 

de Moradores, sejam titulares do dom io  

nio de írnvel residencial no Conjunto 

Habitacional Osmar Cuaraci Freire. 

A condiço de scio'-proprietrio se / 
transmite aos herdeiros do primeiro 1 
adquirente do irncvel, ou aos sucesso-

res. 

2. S6CIO PROPRIETRIO-'CONTRIBUINTE -'sa aqueles que, alem do do 

mnio de imSvel residencial 

localizado no Conjunto Habi 

tacional Osmar Guaraci Frei 

re, se vinculem espontanea-' 

mente a Associação de Mora-

dores, contraindo a obriga-

ção de pagar as mensalidades 

e/ou taxas fixadas pela en-

tidade. 



FL 03 

3. Sf5010 BENEMÉRITO	 são aqueles a quem a Associação de Mora-

dores deseja homenagear por terem presta 

dos relevantes serviços à entidade. 

PARIftRAFO 1NICO Os sccios BENEMÉRITOS ficarão isentos de qual 

quer pagamento de mensalidade ou taxas, e go-

zaro de todas as vantagens aos demais sccíos. 

ART. 11Q 5o direitos dos scios: 

1. frequentar a sede da Associação; 

2. participar de suas atividades; 

3. participar das Assembleias Gerais e exercer direito de votar 

e ser votado 

4. propor a admissão de novos sécios; 

5. ser eleito para qualquer cargo, de acordo com este estatuto; 

6. propor por escrito ou verbalmente a Diretoria qualquer medi» 

da de proveito para o Conjunto Habitacional Osmar Guaraci / 
Freire; 

7, recorrer dos atos da Diretoria quando os julgar prejudicial 
aos seus direitos; 

0. requerer informaçes sobre assuntos que lhes digam respeito; 

9. solicitar ao Presidente a convocação extraordinária da Assem 

blia Geral em requerimento assinado por dois terços dos Só- 

cios, para tratar de assuntos de importncía da Associação; 

lO.Solicitar esclarecimento sobre as atividades da Associação; 

ART. 12 São deveres dos Scios: 

1, acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 

2. obedecer as disposições dos Estatutos e do Regimento da Eriti 

dada; 

3. cooperar com todas as atividades que visem o cumprimento dos 

objetivos aos quais a Associação se propõe; 

4. comparecer s reunies de Assembléia Geral; 

5. reembolsar Associaçao dos prejuízos causados aos seus per- 

tences ou patrimnios; 

6. comunicar por escrito i secretaria, a mudança de endereço; 

7. pagar dentro dos prazos previstos pela Associação, as mansa'. 

lidadas e/ou taxas fixadas pela entidade. 

CAPITULO IV 



EL 04 

Da estrutura e poder e competência dos Srgos que administram 

a Associação. 

ART.132 - Os membros da sociedade no respondem subsidieriamen 

te pelas obrigações sociais. 

/tRT.142 - A Associação de Moradores exercera suas funçes atra 

vs dos seguintes crgos: 

1. Assembléia Geral; 

2. Diretoria; 

3. Conselho Fiscal; 

4. Comisses; 

ART Ø 15Q - A Assembléia Geral é 6rgo mximo da Associação de / 
Moradores, e constituída de scios de todas as ca-

tegorias, independente de cargos, maiores de 16 anos, 

residentes no conjunto e de acordo com o estabelecido 

nestes estatutos. 

ART.,162 - compete i Assembléia Geral: 

a) eleger o Presidente e demais membros da Diretoria; 

b) eleger o Conselho Fiscal; 

c) reformar os estatutos na forma regulamentar; 

ART.179 - A Assembléia Geral reunir-se-a` ordinaria ou extraordi 

nariamente, 

ART,18Q - k Assamblia Geral ordinria realizar-se-'a da dois em 

dajs meses e será de sua compatncia: 

a) apresentar as contas da associaço; 

b) apresentar as realizaçes das comisses; 

c) apresentar relatório do Conselho Fiscal; 

d) eleger os membros da diretoria do Conselho Fiscal; 

e) discutir entre diretoria e associados, quaisquer / 
assunto e roivindicaçes de interesse da associa--

ço e dos moradores do Conjunto Habitacional Osmar 

Guaraci Freira; 

f) proporcionar entre a diretoria e os associados um 

clima positivo de avaliaço e auto-critica; 

9) discutir e elaborar em comum, planos, diretrizes e 

so1uç6es para problemas da ambito comnunitrio, do 

Conjunto Habitacional Osmar Guaraci Freire. 
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PRT.199 P Assembléia Gerei, ordinária ou extraordinariamente 

será feita mediante comunicaço da diretoria aos as-

saciados com antecedncia mínima de 7(ste) dias da / 
data marcada, atravs de convites enviados a seus res 

pectivos endereços, atravs de cartazes afixados na 

sededa entidade ou em pontos estratégicos do conjun 

to 

• ART.202 No caso de eleição, o voto será secreto e havendo e 

pato entre dois candidatos, repetir'se-a votação / 
secreta apenas entre os mesmas. No fato de repetir-

se a fato, o mais velho será declarado eleita ou ca-

berá ao presidente decidir, conforme deliberação da 

Assembléia. 

1RT.212 556 poderao votar os residentes do conjunto, e maiores 
do 16 anos, os quais terão direito apenas a um voto 

e deverão assinar um livro de presença. 

ART.222 Qualquer infração ao Art.209 terá como efeito a anu-

laço da eleição, ao que se seguira nova eleiço. 

ART. 23 As Assembléias Corais, ordinárias ou extraordinárias 

sero realizadas na sede da entidade, no caso, Centro 

Comunitário. No caso do Conjunto Habitacional no dis 

por do mesrnó, poderão ser realizadas em outro local , 

devendo os respectivos convites e cartazes, indica - 

los com clareza. 

TkRT Ø 24 Assembléia Geral Extraordinária será convocada a / 
qualquer tempo, pela Diretoria, polo Conselho Fiscal, 

ou, ainda, 1/ 3  (hum terço) dos sócios. 

PPRÍGRF0 NIC0 o requerimento dos s6cios para convocação da 

Assembléia Extraordinária devera ser devida - 

mente fundamentado. 

PRT.259 - Compete a Assembléia Extraordinria, e mediante a apro 

vaço de 213 (dois terços) dos sccios pr05eflt05 deli-

berar sobro: 
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1. reforma dos estatutos; 

2. doatituiço de quaisquer dos órgZos administrativos e elei-

tos dos que assumiro nos seus respectivos lugares; 

3. deliberar sobre quaisquer assunto de importncia e urgncia 

para a comunidade; 

ART, 26 1  - As Assembléias Gerais se realizarão em primeira con 

vocação com 213 (dois terços) dos sccios, no mínimo 

em segunda convocação a ser realizada uma hora aps 

a primeira, com metade mais um dos scios e, em ter 

ceira e última convocação, uma hora após a fixada / 
para a segunda, com qualquer número de scios. 

PAR ÁGRAFO 1N1C0 - As decises da Assembléia Geral obrigam a to 

dos os sécios, mesmos os discordantes ou au-

sentes. 

ART,272 - A Diretoria será formada do l(hum) Presidente, l(hum 

Vice-Presidente, l(hum) Secretario, l(hum) Vice-Se-

cretário, l(hum) Tesoureiro, l(hum) Vice-Tesoureiro 

todos eleitos em Assembléia Geral ordinária por um 

periodo de 2 (dois) anos podendo por mais um exerci 

cio. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: A diretoria provisória deste conjunto ha- 
aliás, UNICO bitacional foi eleita no dia 30/07/94, às 

20:30 horas, com a presença do Sr. Prefai 

te Municipal Vlter Pegorer, o presidente 

da FAMAP, e:as demais moradores do Núcleo, 

conforme transcriçao, em ata no livro das 

atas da Associação. A diretoria foi com--

posta dos seguintes membros: 

PRESIDENTEI:EDiSON ANDRADE SIQ UEIRA 

Endereço: Rua Nelson de Moraes, 09 

Sit.Civil:casado 

Doc.Identidade: 3.371.945-0 
Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Mecânico 

Vice-Presidente: NELSON OERNARD 

Endereço: Rua Benedito José dos Reis, 226 

Sit.Civil; casado 

Doc.I dentidade: 4.180. 048-SP 

Nacionalidade: Brasileira 
t4r''--s 
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SECRETíRIO: BENILDE COLOMBO 

Endereço: Rua Angelo Basso, 

Sit. Civil: Divorciada 

Doc,Identidade: 4.130.392-1 

Nacionalidade; Brasileira 

Profjssc: Tc.L\dministrativo 

VICE-SECHETRIO: VITORINO LOCH 

Endereço: Rua Rio Piquiri, 678 

Sit.Civil: casado 

Doc.Identidade: 3.315.185-3 

Nacionalidade: Brasileira 

Profjsso: Executante Operacional 

TESOUREIRO: NELSON DONIZETE DP SILVA 

Endereço: Rua Benedito José dos Reis, 52 

51t.Civil: casado 

Doc.Idontidade: 6.225.385-1 

Nacionalidade: Brasileira 

Prorisso: Auxiliar Quirnico 

VICE-TESOUREIRO: PEDRO CESTkR TR0MBCO 

Endereço: Rua Rio do Peixe, s/n 

Sit.Civil: casado 

Doc.Identidado: 4.999.367-6 
Nacionalidade: Brasileira 

Profisso: Gerente 

ÍRT.289 - Compete à Diretoria: 

1. elaborar o Regime Interno; 

2. dirigir e administrar a entidade; 

3. cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, o Regime Inter 

no, bem como as deliberaçes das Assembléias Gerais; 

4. reunir-se em sessão, pelo menos 1 (uma) vez por 

5, elaborar as propostas de despesas extraordinrias, submeten 

do-se a apreciação do Conselho Fiscal ou Assembléia Geral; 

6. zelar pelos interesses do Conjunto habitacional; 

7. eleger as comissoes; 

JRT.299 - Compete ao Presidente: 
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1, representar a entidade em todos os atos oficiais, admin13» 

tratívo e judiciárias, juntamente com qualquer outro mem-

bro da Diretoria, ou nomear quem o represente; 

2,. presidir as Assembleias Gerais e as sesses da Diretoria; 

3. autorizar o pagamento das desposas normais da Associação ,, 

dos Moradores; 

4. assinar todas as atas da Entidade; 

5. assinar a correspond ência da Entidade; 

6. assinar com o tesoureiro todas as operações bancrias; 

7. convocar as reuniaes de Diretoria e das Assembléias Geral 

Ordinárias e Extraordinárias; 

S. resolver os casos do urgncia, dando conta de seus atos 

Diretoria ou â Assembléia Geral; 

9. recorrer das resoluções da Dire.oria que julgar contraria 

aos interesses da entidade ou em desacordo com a Estatuto 

apelando à Assembléia Geral se necessrio; 

ART,30Q Compete ao Primeiro Secretario: 

1. subscrever todos os oPicios e correspandncia da Entidade; 

2. redigir e lavrar as atas das Assembléias e das sessaes da 

Diretoria; 

3. organizar os arquivos da Entidade; 

4. substituir o Vice-Presidente nas suas faltas ou írnpedimen-

tos; 

IRT.319 - Compete ao Segundo Secretario: 

1. substituir o Primeiro Secretario nas suas faltas ou impedi 

montas; 

PRT.329 Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 

1. manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da 

Entidade; 

2. arrecadar todas as importâncias devidas a Entidade; 

3. assinar todos os recibos relativos à cobrança do mensalida 

de, subvençes, doaçes e legados; 

4. apresentar mensalmente â Diretoria, o balancete mensal da 

receita e despesa; 

5. depositar em estabelecimento bancária, escolhido em reunio 

da Diretoria toda receita da Entidade; 

6. assinar com o Presidente todas as operações bancarias; 

7, efetuar todos os pagamentos da Entidade;. 
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ART. 332 - Compete ao Segundo-Tesoureiro: 

1. substituir o Primeiro-Tesoureira nas suas faltas ou impe- 

dimentos; 

ART. 34 9  - O Conselho Fiscal será composto de 6 (:seis;) mem 

bros eleitos em Assembléia Geral Ordinária obser-

vado as mesmas disposiçes do Art. 20, a saber: 

1. Presidente: SONIA APARECIDA S. FELIPETO 

Endereço: Rua Rio Iguaçu, s/n 

Sit.Civil: casada 

Doc.Identidade: 2,005.991-1 

2, Vice-Presidente: PIRTON DONIZETE •DE OLIVEIRA 

Endereço: Rua Capito Langhovg, s/n 

Sit,Civil: 

Doc,Identidade: 3.927.572-4 

3. CONSELHEIROS: a) EDSON LUIS SILVA 

Endereço: Rua Yaroslau Maistrovics 

Sit.Ci'iil: casado 

Doc.Identidade: 3.318.859-5 

b) LUIZ CARLOS MORETTI 

Endereço: Rua Yaroslau Maistrovics, 211 

Sit.Civil: casado 

Doc.Identidade: 4.724,210-0 

c) 1NGLLO BENEDITO DE SOUZA 

Endereço: Rua Nelson de Moraes, 109 

Sit.Civil: casado 

Dcc.Identidade: 1.774.943 

d) VERGILIO ANASTCIO DOSSANTOS 

Endereço: Rua Egidio Tussi, 45 

Sit.Civil: casado 

Doc,Identidade: 730.072 

PARÍftR\FO ÚNICO: Na ausncia ou impedimento de qualquer membro 

do Conselho Fiscal, compete à Diretoria presi 

dida pelo Presidente, escolher o substituto, 
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Do Patrimonio 
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PRT Ø  352 Compete ao Conselho Fiscal: 

10  fiscalizar a contabilidade da Associação, verificar regular 

mente o saldo do caixa: 

2. examinar e emitir parecer sobre balancetes mensais; 

3. examinar e emitir parecer sobre as contas e relato rios da / 
Diretoria; 

4. aprovar a efe.tivaço das despesas extraordinárias que por 
sua urgência, no possam aguardar a realização da Assembléia 
Geral 

S. convocar Assemblia Geral e Extraordinária quando ocorrer / 
motivo grave que a justifique; 

6. denunciar erros administrativos, sugerindo medidas necess 

rias para sua regularização; 
7. denunciar todo o membro da Diretoria que esteja prejudican-

do a regularidade financeira da Associação ou no esteja for 
necondo os meios para o exercrcio que compete ao Conselho; 

ART. 362 As Comissss tero cada uma um coordenador e um vi-

ce-coordenador,, o qual devera substituir o primeiro 

nas suas faltas ou impedimentos, e o ntmero de ele-
mentos que as comporão ser indeterminado. 

PARÁGRAFO 1NICO: As cornisses eleitas pela Diretoria, e seu pe 

ríodo de vignc1a devera coincidir com o da / 
mesma, isto é, dois anos, podendo os coordena. 

dores serem reeleitos por mais um exercício. 

ART. 372 Compete às Comisses: 

1. manter e orientar vrios grupos da comunidade, os quais deve 

ro dinamizar basicamente os setores de capacitaço profis 

sional, saúdo, educação e cultura, recreação e esporte, ser-

viços comunitrios e manutenção de equipamentos comunitrios; 

2. funcionar como um elo de ligação entre a Diretoria e a comu-

nidade, única maneira de se conseguir que: 

a) A Diretoria possa estar sempre a par dos problemas e aspi 

rações dos setores básicos da comunidade, através do conta: 
tos e rounies com os coordenadores e vicecoordenadores/ 

das respectivas comisses; 

b) A Diretoria no se setoriza da comunidade a qual ropresen 

ta. 



ART. 3O - Faro parte do patrimnio da Entidade: 

1. seus bens, imSveis e m6veis; 
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2. reservas, contribuiçes, legados ou verbas especiais, dona 

tivos a subvançes; 

3. arcas remanescentes do Programa de Desenvolvimento Comuni-

tário, recebidas ou a serem recebidas em integração de re-

cursos com a Caixa Economica Federal no BNH; 

ART. 39 - í\ alienação ou oneraço de qualquer ímSvei integran 

te do patrimnio da Entidade deverá ser aprovado em 

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convo 

cada mediante dclibsraço de 2/3 (dois terços) da / 
totalidade de s6cios PROPRIETÁRIOS E PROPRIETRtOS-

CONTRIDUI NTES. 

ART. 402 - A receita da Entidade será constituída por: 

1. mensalidade de manutenço, pagas por scios PROPRIETÁRIOS 

CONTRIBUINTES, fixadas em Assembléia Geral Ordinária; 

2. rendas eventuais e donativos que se destinarão a campanha 

ou projetos que possam trazer benefícios ao Conjunto Habi-

tacional Osmar Guaraci Freira. 

ART. 41 - A Entidade aplicara integralmente no Conjunto Habi 

tacional os seus recursos na rnanutenço da seus ob 

jetivos institucionais, empregando o eventual 11 5u_ 

peravit" na expansão dos seus serviços e ampliação 

de suas atividades sociais. 

ART. 42 -	 vedada a remuneração dos membros da Diretoria da 

Entidade, bem como a distribuição de lucros, bani-

ficaçes, ou vantagens de qualquer tipo aos mente-

nedores, scios ou outra pessoa excluidas por lei. 

CAPITULO VI 

Das Disposiças Gerais 

ART. 43 - No caso de dissolução da Associação, esta só ser, 

dissolvida por motivos insuperáveis e por delibera 

ço de uma Assembléia Geral Extraordinria, espe-

cialmente convocada para este fim, com maioria ab-

soluta de 2/3 (dois terços) de s6cios. 
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ART. 449 - Extinta a Entidade, de acordo com os seus Estatutos 

Sociais, o seu patrimônio social, respeitadas, as / 
doaçes a ela feita, serdestinada a uma sociedade 

congenera, devidamente registrada,no"Conselho Na-

cional de Serviço Social do Ministério da Educaço 

e Cultura", para ser aplicado nas mesmas finalidades. 

PRT.45Q - Estes estatutos somente podero ser alterados caso / 
haja necessidade. 

ART. 462 - casos omissos serão resolvidos pela Diretoria com a 

aprovaço da Assembléia Coral. 

ART. 479 Estes estatutos entram em vigor da data de sua pu-

blicação. 
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